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Portarias 

 

PORTARIA Nº 1.361, DE 27 DE AGOSTO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre Comissão de 

Processo de Sindicância para 

apuração dos fatos relatados no 
Processo n°3522/2024, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 3522/2024; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os empregados públicos Raquel 

Reis Oliveira – Presidente, Tiago Machanoker 

Moraes – Suplente; Mônica de Araújo Feital – 

Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis Sousa – 

Suplente; Anice Cristina de Magalhães Melquiades 

– Membro; Cesar Augusto Moraes de Oliveira – 

Suplente, para sob a presidência do primeiro 

nomeado procederem a apuração dos fatos relatados 

no Processo nº 3522/2024. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 27 de agosto 

de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 27 de agosto de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.362, DE 27 DE AGOSTO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre Comissão de Processo 

de Sindicância para apuração dos fatos 

relatados no Processo n°3559/2024, e 

dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 3559/2024; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os empregados públicos Raquel 

Reis Oliveira – Presidente, Tiago Machanoker 

Moraes – Suplente; Mônica de Araújo Feital – 

Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis Sousa – 

Suplente; Anice Cristina de Magalhães Melquiades 

– Membro; Cesar Augusto Moraes de Oliveira – 

Suplente, para sob a presidência do primeiro 

nomeado procederem a apuração dos fatos relatados 

no Processo nº 3559/2024. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 27 de agosto 

de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 27 de agosto de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 
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Convocação 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 

001/2022 

Tendo em vista a aprovação no CONCURSO 

PÚBLICO, convoco V. Sa. para apresentar-se a 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, localizada na 

RUA PRUDENTE DE MORAES, nº 93 CENTRO, 

SANTA BRANCA, CEP 12380-000, no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da data de 

hoje, no horário de expediente das 08h00 às 17h, 

munido (a) de seus documentos originais/ copias 

carteira de trabalho (páginas da foto, qualificação 

civil e contrato de trabalho), RG, CPF, CNH, PIS/ 

PASEP, título de eleitor, foto 3x4, carteira de 

vacinação, certificado de reservista, comprovante 

de residência, certidão de nascimento/ casamento, 

comprovante de escolaridade, certidão de 

antecedentes criminais, certidão de nascimento do 

(a) filho (a) menor de idade, cartão de vacinação do 

(a) filha (a) menor de 7 anos, CPF do (a) filho (a) 

menor de idade, CPF dos dependentes para fins de 

imposto de renda, comprovante dos dados bancários 

(agência e conta) do Banco Santander,  para fins de 

comprovação dos requisitos exigidos no Edital do 

Concurso Público 01/2022: 

PSICÓLOGO 

18º ELISABETE DE MORAES HUSSAR 

O não comparecimento dentro do prazo, 

caracterizará a sua desistência, implicando na 

exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e 

irretratável. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 27 de agosto 

de 2024. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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